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ATA DE REUNIÃO 

5ª REUNIÃO DA COMISSÃO TEMPORÁRIA DE ELABORAÇÃO E 
ANÁLISE DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
 

Aos vinte e seis de maio de dois mil e vinte e um, as 15h10, de maneira remota, utilizando a 

plataforma - Google Meet, através do link https://meet.google.com/pkn-nwds-anp, 

reuniram-se os membros da Comissão Temporária de Elaboração e Análise do Regimento 

Interno do CACS-FUNDEB. Estiveram presentes na reunião os membros: Gabriela Reis 

Silva Pinheiro, Anderson Lopes Menezes, Ilka Baracho da Silva, Celso Ricardo Silva, Cilene 

de Andrade Ramos Ferreira, Rosemeire Jangrossi; além de Carlos Henrique Rangon 

Antunes, do Serviço de Apoio Administrativo aos Conselhos Municipais. A Presidente Ilka 

dá início aos trabalhos com a leitura da ata da 4ª reunião da Comissão, não havendo 

acréscimos, supressões ou destaques, a ata foi aprovada por unanimidade. Na sequência a 

sra. Presidente Ilka informa que foi feita consulta à Procuradoria Geral do Município, sobre 

as questões levantadas na reunião anterior, e que aguarda ainda resposta. Sra. Rosemeire 

questiona, por não estar presente na reunião anterior qual foi o levantamento acerca das 

Creches Parceiras A sra. Ilka informa que houve um questionamento acerca da legitimidade 

de participação das entidades que possuem termo de parceria no Conselho. O sr. Anderson 

informa que ele levantou o questionamento nas reuniões iniciais e que para ele a situação foi 

já se encontra resolvida. A Sra. Ilka informa que ficaram alguns artigos pendentes para 

discussão, sendo o artigo 5º, 9º e 12º ficam aguardando posição do jurídico. Definiu-se que 

em caso de não haver quórum após 30 (trinta) minutos do horário programada para a reunião, 

será agendada automaticamente reunião em 48 (quarenta e oito) horas úteis, não havendo 

quórum mínimo para essa reunião. Sobre o artigo 28, definiu-se a seguinte redação:  O CACS 

FUNDEB pode ainda contar com a participação de todos munícipes ou pessoas interessadas, 

nas seguintes condições:  I – Em reuniões realizadas de forma presencial: inscrição 

antecipada, com no mínimo 03 (três) dias de antecedência, no sítio do Conselho CACS-

FUNDEB na internet, ou apresentação de documento com foto e preenchimento de 
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formulário, 15 (quinze) minutos antes do início de cada reunião, em ambos os casos, com 

participação limitada a possibilidade de atendimento do espaço físico utilizado para a 

reunião. II – Em reuniões realizadas de forma remota: inscrição antecipada, com no mínimo 

03 (três) dias de antecedência, no sítio do Conselho na internet, havendo assim tempo hábil 

para encaminhamento do link da reunião e comprovação do recebimento. A reunião foi 

encerrada às 16h07h, com o agradecimento da Presidente Ilka a todos os presentes. Nada 

mais tendo a acrescentar, eu, Carlos Henrique Rangon Antunes, secretário da reunião, redigi 

a presente ata que será assinada por mim e por todos os presentes.  
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